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ATO CONJUNTO Nº 49, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

Publica o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 5º Bimestre de 2021, em 
cumprimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

O PREFEITO MUNICIPAL SEROPÉDICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, RESOLVE:
 Art. 1º - Publica o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 5º Bimestre de 2021, 
preliminar, em cumprimento na Lei Complementar 101/2000. 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

CLAUDIO CICERO DOS SANTOS
Diretor de Contabilidade

CRC RJ 071509/O-5

GECIMAR JORGE DE ARAGÃO
Controlador Geral

Mat. 17.442
             

WALTER CARNEIRO DE FIGUEIREDO JR 
Secretário de Fazenda

Mat. 17.462

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
Prefeito
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL N.º 008/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2022.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
 - considerando o disposto no Edital 001/2022 de 18/01/2022;
 - considerando o aumento do quantitativo de vagas,

Resolve, CONVOCAR, para entrega da documentação e entrega de memorando, com 
observância a ordem classificatória, os candidatos aprovados, constantes nos Anexos 
deste Edital.

Ficam convocados os referidos candidatos, para se apresentarem junto a Secretaria 
Municipal de Administração, situada na Rua Maria Lourenço, n.º 18 (Galpão anexo da 
Prefeitura), Fazenda Caxias, Seropédica-RJ, para entrega da documentação para 
contratação, no dia 30/03/2022 de 09:00 às 16:00h

Os candidatos convocados deverão comparecer na data e horário acima estabelecido, 
portando original e cópia dos seguintes documentos:

•	 Identidade;
•	 CPF;
•	 PIS/PASEP;
•	 Comprovante de residência atual;
•	 Comprovante de escolaridade;
•	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
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•	 Certidão de Nascimento e CPF dos filhos;
•	 Título de Eleitor;
•	 01 Foto 3x4;
•	 Carteira de Trabalho e número de série;
•	 Certificado de reservista (para o sexo masculino);
•	 Telefone para contato e E-mail;
•	 Declaração de bens / Declaração de Imposto de Renda;

Após a entrega da documentação junto a Secretaria Municipal de Administração, 
os candidatos convocados no presente, deverão comparecer à Secretaria Muni-
cipal de Educação Cultura e Esporte – SMECE, no dia 31/03/2022 de 09:00 às 
15:00h, para entrega de memorando para Unidades Escolares.

Ficam os candidatos convocados pelo presente Edital, obrigados a suprirem as 
determinações para a efetiva contratação, sendo considerado eliminado aquele 
que não comparecer na data e horário estabelecido, bem como não apresentar a 
documentação necessária.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Seropédica, 28/03/2022.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

ANEXO I
PROFESSOR DOC II

CLASS NOME RG SITUAÇÃO

231º VALERIA CRISTINA FERREIRA 2080**** APROVADO/RECURSO-
-INDEFERIDO

232º SUELEN NASCIMENTO DE FARIA KIFER 1338**** APROVADO

233º DANIELLE RENATA PIMENTA DA SILVA 1316**** APROVADO

234º LARYSSA ALVES DORBAÇÃO 2950**** APROVADO/RECURSO-
-DEFERIDO

235º DAIANA PEREIRA CARMO 2210**** APROVADO

236º CATIA DA ROCHA TORRES 2349**** APROVADO

237º LILIANE DIVA GALVÃO DOS SANTOS 
ALVES 2003**** APROVADO/RECURSO-

-INDEFERIDO

238º GISELE DA SILVA OLIVEIRA DE CARVA-
LHO 2174**** APROVADO

239º HELEN DOS SANTOS MACHADO 2077**** APROVADO

240º KESSEANY FERREIRA DA SIILVA 2237**** APROVADO

241º RAFELA CARDOSO 3118**** APROVADO

242º ALINE RAMOS GOMES DA SILVA 2462**** APROVADO

243º LIDIANE DE SOUZA BERNARDINO D. 
SANTOS 2511**** APROVADO

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

CLASS NOME RG SITUAÇÃO

ANEXO II
41º MARLENE DOS SANTOS CRAVINHO 1026**** APROVADO 

42º JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR 1321**** APROVADO 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS

CLASS NOME RG SITUAÇÃO

56º RODRIGO AQUINO ALVES 1668**** APROVADO 

57º DEBORA SANTOS DA PAZ 2841**** APROVADO 

58º MONIQUE GOMES DA SILVA LEAL 3033**** APROVADO 

59º MATHEUS ROGERIO DA COSTA DE 
SOUSA 3006**** APROVADO 

60º ELOISE DO NASCIMENTO SANTOS 5773**** APROVADO 

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

POLÍTICA DE COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO

Aprovada na 35ª Reunião Ordinária do Conselho de Administração

1ª Edição
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APRESENTAÇÃO

	 A Política de Combate à Fraude e Corrupção objetiva estabelecer os prin-
cípios e diretrizes que devem ser observados por todos os atores atuantes no Sero-
previ afim de se garantir a integridade e transparência em todos os atos e ações, e 
assegurar os mais elevados padrões de governança corporativa, evitando assim a 
prática de fraude ou corrupção.
	 A Diretoria-Executiva tem como princípio a tolerância zero a qualquer tipo 
de fraude ou corrupção, condenando veementemente suas práticas, que estão em 
desacordo aos valores e ideais do Instituto.
	 Sabemos o quanto a corrupção está arraigada na cultura patrimonialista 
que forjou a sociedade brasileira. Por isso, é preciso que todos se mantenham sem-
pre vigilantes e atentos aos limites entre o público e o privado, para que não hajam 
situações que gerem benefícios pessoais.

OBJETIVOS

	 Além de garantir a integridade e a transparência, e assegurar os mais ele-
vados padrões de governança corporativa, a Política de Combate à Fraude e Corrup-
ção objetiva assegurar:

a)	 A correta prestação de contas de todos os recursos financeiros;
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b)	 O acesso à informação de todos os atos e regis-
tros;
c)	 O uso adequado dos recursos públicos;
d)	 A lisura e legalidade nos processos de concessão 
e revisão dos benefícios previdenciários.

DISPOSIÇÕES GERAIS

	 Os servidores, Diretores, membros de colegiados, 
prestadores de serviços e fornecedores não deverão, em 
hipótese alguma, prometer, oferecer, autorizar, induzir ou 
conceder qualquer vantagem, valor ou objeto nas seguintes 
hipóteses:

a)	 Com o objetivo de influenciar decisões que afetem 
os seus interesses;
b)	 Que impliquem qualquer forma de ganho pessoal 
que possa causar ou não impacto nos interesses do Insti-
tuto;
c)	 Visando à obtenção de informações confidenciais 
sobre oportunidade de investimentos, licitações, projetos, 
parcerias ou atividades de outros órgãos.

	 As condutas configuradas de maneira imprópria e 
não condizente com os interesses do Instituto, que violem 
as disposições desta política irão gerar punições previstas 
na legislação em vigor, garantido o direito a ampla defesa e 
ao contraditório.

FATOS, SITUAÇÕES E CONDUTAS ESPECÍFICAS

	 Constituem fatos, situações e condutas que violam 
esta política:

a)	 Receber ou oferecer qualquer tipo de pagamento 
a agentes políticos,  servidores, Diretores, membros de co-
legiados, prestadores de serviços e fornecedores visando a 
obtenção de vantagens ou benefícios;
b)	 Receber ou oferecer qualquer tipo de brinde ou 
presente a agentes políticos,  servidores, Diretores, mem-
bros de colegiados, prestadores de serviços e fornecedores 
visando a obtenção de vantagens ou benefícios, salvo os 
brindes e presentes oferecidos de forma oficial, com a devi-
da transparência e publicidade;
c)	 Receber ou oferecer qualquer tipo de benefício de 
entretenimento, hospitalidade, transporte ou alimentação a 
agentes políticos,  servidores, Diretores, membros de co-
legiados, prestadores de serviços e fornecedores visando 
a obtenção de vantagens ou benefícios, salvo os convites 
para eventos oficiais;
d)	 Efetuar contribuições sociais e doações a órgãos e 
entendidas que tenham relação direta com o Instituto, sem 
dar a devida publicidade e transparência;
e)	 Praticar qualquer tipo de corrupção, extorsão ou 
fraude, incluindo: furto ou roubo de ativos de qualquer na-
tureza de propriedade do Instituto; apropriação indevida ou 
desvio de recursos; uso indevido de bens e recursos para 
fins pessoais; utilização de artifícios de qualquer natureza 
para induzir terceiros ao erro; roubo, furto ou uso indevido 
de informações, confidenciais ou não, e dados de proprieda-
de do Instituto ou de outros órgãos; celebração de contratos 
com terceiros para benefício pessoal; falsificação de docu-

mentos, relatórios, registros financeiros ou contábeis; ofere-
cer ou aceitar propinas, subornos ou qualquer outro incentivo 
ilícito; prática de apropriação indébita, contrabando, falsifica-
ção, espionagem ou outras práticas desleais.

REGISTROS

	 Todos os registros contábeis e financeiros devem 
ser fidedignos e condizentes com as normas em vigor, es-
tando sujeitos ao controle da Controladoria Autárquica e do 
Conselho Fiscal.
	 É terminantemente proibido realizar lançamentos 
contábeis e financeiros falsos, enganosos ou incompletos, ou 
omitir qualquer tipo de informação.

CONTROLES

	 São medidas de controle, além desta política:
	
a)	 Política de Prevenção à Conflitos de Interesse;
b)	 Mapeamentos de processos de pagamento e con-
cessão de benefícios;
c)	 Manual de concessão e revisão de benefícios;
d)	 Código de Ética;
e)	 Relatórios de Governança Corporativa;
f)	 Plano de Ação e Capacitação.

	 A Chefia de Gabinete ficará responsável pela execu-
ção de ações de capacitação que sejam necessárias a imple-
mentação desta política.

COMUNICAÇÃO

	 A comunicação de qualquer ato suspeito que indique 
fraude ou corrupção deverá ser feita imediatamente ao Insti-
tuto através dos seus canais de comunicação, em especial da 
Ouvidoria (https://seroprevi.com.br/ouvidoria/ ).
	 Nos casos em que a suspeita partir de servidor do 
Instituto, a comunicação deverá ser feita imediatamente ao 
superior hierárquico, de modo que se possa proceder a sua 
apuração.

RESPONSABILIDADE

	 É dever de todos: 

a)	 Aderir à presente Política, assinando o Termo de 
Adesão;
b)	 Comprometer-se a prevenir a ocorrência de Fraude 
ou Corrupção;
c)	 Observar esta Política, a Política de Prevenção à 
Conflitos de Interesse, bem como as disposições do Código 
de Ética;
d)	 Alertar seus superiores sobre situações de risco 
para Fraude ou Corrupção que acreditem existir em razão de 
falhas em controles internos;
e)	 Reportar imediatamente quaisquer suspeitas de 
Fraude, Corrupção ou demais descumprimentos da presente 
Política.

A Controladoria Autárquica é responsável por:

a)	 Divulgar a Política aos servidores, Diretores, mem-

bros de colegiados, prestadores de serviços e fornecedo-
res;
b)	 Implementar os meios para a prevenção, a detec-
ção, a resposta e o monitoramento das situações e condu-
tas previstas nesta Política;
c)	 Assegurar a existência e eficácia de sistemas de 
controle internos, conforme orientações da Diretoria-Exe-
cutiva e do Conselho de Administração.

A Diretoria de Administração e Finanças é responsável por:

a)	 Promover um ambiente de trabalho no qual fraude 
e corrupção sejam enfaticamente combatidos e repelidos 
entre os servidores;
b)	 Encaminhar ao Comitê de Ética qualquer fato ou 
caso suspeitos trazido por servidores, Diretores, membros 
de colegiados, prestadores de serviços e fornecedores.

O Comitê de Ética é responsável por:

a)	 Esclarecer dúvidas, receber denúncias, avaliar si-
tuações que lhe forem solicitadas e emitir orientações acer-
ca dos temas tratados nesta Política;
b)	 Elaborar relatórios e manter informados a Direto-
ria-Executiva na medida da relevância do caso;
c)	 Realizar a investigação e o acompanhamento 
prescritos nesta Política.

INVESTIGAÇÃO

	 Todas as denúncias relativas às situações e con-
dutas previstas nesta Política serão investigadas pelo Co-
mitê de Ética e reportadas a Diretoria-Executiva, conforme 
a necessidade, estando cientes de que todos os servido-
res, Diretores e membros de colegiados deverão estar à 
disposição para a investigação.
	 Compete à Diretoria-Executiva a responsabilida-
de de que qualquer alegação ou denúncia seja devida-
mente apurada ou investigada pelo Comitê de Ética, forne-
cendo-lhe condições para sua atuação e recebendo seus 
relatórios quando estes forem encaminhados. A Diretoria-
-Executiva deverá ser envolvida sempre que necessário ou 
quando a alegação ou denúncia envolva seus membros ou 
membros dos Conselhos de Administração ou Fiscal. Audi-
tores ou investigadores independentes poderão ser contra-
tados para apoiar as atividades do Comitê, quando neces-
sário, após aprovação do Conselho de Administração.
	 Os relatórios mensais do Comitê de Ética serão 
remetidos aos Conselhos de Administração e Fiscal para 
conhecimento e apreciação, contendo no mínimo: detalhes 
dos fatos ocorridos; os danos sofridos pelo Instituto; como 
o fato foi detectado e as razões prováveis de sua ocorrên-
cia; as ações disciplinares e demais medidas tomadas (se 
aplicável) com relação às pessoas envolvidas; as ações 
tomadas para a recuperação dos recursos ou valores en-
volvidos, se for o caso; e as lições aprendidas e medidas 
tomadas, ou a serem tomadas, para prevenir a repetição 
de situações assemelhadas no futuro.
	 É garantido o sigilo e a confidencialidade a toda e 
qualquer pessoa envolvida em apurações relacionadas a 
suspeitas de fraudes ou corrupção.

ORIENTAÇÕES GERAIS
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	 As dúvidas inerentes a interpretação e aplicação desta política serão escla-
recidas pelo Comitê de Ética e poderão ser encaminhadas pelo Comitê ao Conselho 
de Administração para deliberação final.
	 Todas as denúncias, desde que minimamente instruídas com as informa-
ções preliminares necessárias serão objeto de autuação de processo administrativo 
e serão analisadas pelo Comitê de Ética.

PLANO DE TRABALHO – DIAGNÓSTICO DO PRÓ-GESTÃO RPPS

VERDE - ação atendida
AMARELA - ação não atendida, que depende de ações exclusivamente internas
LARANJA - ação não atendida, que depende de ações externas de menor comple-
xidade
VERMELHA - ação não atendida, que depende de ações externas de maior com-
plexidade

PILARES AÇÕES DIAGNÓSTICO

Controles Internos

1.1 Mapeamentos

1.1.1 Área de Benefícios

1.1.2 Área de Arrecadação

1.2 Manualizações

1.2.1 Área de Benefícios

1.2.2 Área de Arrecadação

1.3 Capacitação e certificação

1.4 Controladoria Autárquica

1.4.1 Emissão de Relatório Semestral

1.4.2 Capacitação dos servidores

1.5 Política de Segurança da Informação

1.6 Recenseamento anual

Governança Corpo-
rativa

2.1. Relatório de Governança Corporativa

2.2 Plano de Ação Anual

2.3 Relatório de Gestão Atuarial

2.4 Código de Ética

2.4.1 Divulgação do Código de Ética

2.5 Saúde e Segurança do Servidor

2.5.1 Exames médicos admissionais

2.5.2 Perícia Médica efetiva ou terceirizada ‘

2.5.3 Ações educativas de segurança do traba-
lho

2.5.4 Revisão das aposentadorias por invalidez

2.6 Política de Investimentos

2.7 Comitê de Investimentos

2.7.1 Relatórios mensais

2.7.2 Parecer do Comitê de Investimentos

2.7.3 Aprovação do Conselho Fiscal

2.8 Portal da Transparência 

2.9 Definição de limites de alçada

2.10 Segregação de atividades

2.11 Ouvidoria

2.12 Diretoria-Executiva

2.13 Conselho Fiscal

2.14 Conselho de Administração

2.15 Mandato, representação e recondução

2.16 Gestão de pessoas

Educação Previden-
ciária

3.1 Plano de Ação e Capacitação

3.1.1 Formação básica em RPPS

3.1.2 Terinamento para o Dep. Previdenciário

3.2 Diálogo com segurados e sociedade

3.2.1 Elaboração de Cartilha de Benefícios

3.2.2 Audiência Pública Anual

Aprovada pelo Conselho de 
Administração na 35ª Reunião 

Ordinária

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

Em 15/03/2022

PORTARIA Nº 21/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - ANULAR o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM DUPLA 
PARIDADE e com PROVENTOS INTEGRAIS concedido através da Portaria nº 
171/2019, ao servidor WILLIAM MENDES, matrícula nº. 00178, Técnico de Labora-
tório, conforme Processo Administrativo nº 035/2022.

Art. 2º O presente ato concessório entrará em vigor a partir da sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a contar do registro no TCE-RJ.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 22/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDA-
DE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor 
WILLIAM MENDES, matrícula nº. 00178, Técnico de Laboratório, inscrito no CPF 
sob o nº 593.165.357-00, com fulcro no §1º, III do art. 40 da CF/88 com redação 
dada pela E.C. Nº 103/2019, c/c artigo 70, I ao IV da Lei Municipal nº 366/2009, de 
acordo com o Parecer Jurídico exarado no Processo Administrativo nº. 035/2022 e 
em conformidade com o sugestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 38, fican-
do seus proventos fixados em R$ 1.610,28 (um mil, seiscentos e dez reais e vinte e 
oito centavos).

Art. 2º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos após registro no TCE-RJ a a contar de 05/03/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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